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ERRATA 
 

ERRATA AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 001/2021. 

A presente errata serve para retificar o Edital de 
convocação nº 016/2021, do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, publicado no Diário Oficial do Município nº 178, do 
dia 13 de agosto de 2021, por haver constado erro na 
publicação. 
Onde se lê: no horário das 7:00 horas às 11:00 horas, no dia 
14/08/2021, munida de documentos pessoais. 
Leia-se: no horário das 07:00 horas às 11:00 horas, do dia 
16/08/2021 a 17/08/2021, munida de documentos 
pessoais. 

Água Clara-MS, 16 de agosto de 2021 
ANDRÉA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA 
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